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REUNIÃO DE INSTITUIÇÃO DOS DEPARTAMENTOS JURÍDICO E SOCIAL 

Realizado: dia 07/01/2017

Participantes: Tata Luis, Pai Rafael, Mãe Alexandra, Adiléa, Ana Lucia, Bárbara e Lohran.

O primeiro item apreciado foi a constituição do Departamento Jurídico. 
O Departamento Jurídico será constituído por membros voluntários de “A CENTELHA DIVINA”, que possuam conhecimento técnico ou não. As atividades advocatícias realizadas pelo Departamento Jurídico terão atribuição pro bono, na forma do Provimento nº 166/2015 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
O Departamento Jurídico terá como atribuição redigir contratos, pareceres, declarações, responder consultas, analisar questões, propor e/ou defender em ações administrativas ou judiciais, zelar pelos cumprimentos das leis e demais atribuições indicadas pelo Diretor Responsável. 
O Diretor Responsável pelo Departamento Jurídico será o Presidente de “A CENTELHA DIVINA”, que indicará a seu critério um Advogado Responsável que irá atuar e deliberar sobre as diretrizes mais adequadas a serem tomadas pelo Departamento Jurídico. Havendo necessidade poderá, mediante aprovação do Diretor Presidente da CENTELHA, contratar auxílio técnico especializado para atuar em situações específicas. O auxilio técnico poderá ser remunerado e terá seus honorários sucumbenciais resguardados nas ações em que atuar. Os custos e despesas processuais serão arcados exclusivamente por “A CENTELHA DIVINA”. 
Os membros que atuarem no Departamento Jurídico terão atos de mera colaboração espontânea, sem vínculo empregatício e obrigações previdenciárias, não possuindo qualquer direito a indenização ou remuneração de qualquer natureza. Ocorrendo honorários sucumbenciais, os mesmos serão revertidos à “A CENTELHA DIVINA”, por meio de doação celebrada pelos advogados prestadores da atividade pro bono. É facultado à “A CENTELHA DIVINA” devolver ou redistribuir os honorários sucumbenciais recebidos em doação, conforme seu próprio parecer, aos advogados e demais membros do Departamento Jurídico a título de gratificação e incentivo. 
O Departamento Jurídico da CENTELHA irá abranger a todos os núcleos que constituem “A CENTELHA DIVINA”. O Diretor Presidente de “A CENTELHA DIVINA”, Tata Luis, nomeia Bárbara Barros, OAB/RJ 147.379, como Advogada Responsável do Departamento Jurídico. 
Os primeiros andamentos a serem tomados pelo Departamento Jurídico são: 
1) Legalizar “A CENTELHA DIVINA”, como instituição religiosa. Serão encaminhadas pelo Tata Luis as informações e os primeiros andamentos realizados para a legalização; 
2) Ações pleiteando o direito de resposta a quem difamar, injuriar ou caluniar a Umbanda; 
3) Verificar a aquisição para “A CENTELHA DIVINA” e seus núcleos de incentivos, isenções, descontos e demais benefícios que um templo religioso possui; 
4) Verificar a aquisição de selos de utilidade pública para “A CENTELHA DIVINA”; 
5) Adequar os documentos e, em especial, incluir a avaliação clínica para os atuais membros e os que desejam participar e declaração de concordância para a realização de camarinha; 
6) Analisar e avaliar todas as questões que envolverem menores de 18 anos e maiores de 60 anos, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como o Estatuto do Idoso. 
Todos os presentes declaram-se voluntários do Departamento Jurídico.

O segundo item apreciado foi a constituição do Departamento Social. 
O Departamento Social Filantrópico irá realizar qualquer atividade que vise auxiliar a comunidade em geral, sem haver discriminação ou segregação. O foco das ações sociais será múltiplo, e este departamento não possuirá caráter jurídico independente, de acordo com o artigo 3o, inciso VIII do nosso Estatuto, que deixa claro que as ações serão desenvolvidas pela CENTELHA, e não por outra personalidade independente. Logo, é defeso existir outro estatuto, CNPJ, diretoria, etc, mas apenas cargos comissionados, segundo os interesses administrativos de “A CENTELHA DIVINA”. 
Poderá participar do Departamento Social qualquer membro voluntário ou voluntário colaborador. Os voluntários colaboradores deverão ter cadastro na secretaria e preencher os documentos essenciais. Qualquer pessoa que participar do Departamento Social praticará atos de mera colaboração espontânea, sem vínculo empregatício e obrigações previdenciárias, não possuindo qualquer direito a indenização ou remuneração de qualquer natureza. 
Os projetos sociais poderão ser propostos por qualquer membro de “A CENTELHA DIVINA”, e deverão conter um planejamento para a implantação do projeto, prevendo a manutenção econômica, captação de recursos, local de armazenamento, método de trabalho, periodicidade, quantidade de voluntários e etc. Os projetos poderão ter parcerias com ONG’s e demais instituições. 
Todos os projetos deverão ser encaminhados ao Departamento Jurídico para elaboração de parecer e viabilidade jurídica para a realização do projeto. Após, será encaminhado para apreciação da Diretoria de “A CENTELHA DIVINA”. Todos os projetos aprovados pela Diretoria estarão vinculados com a CENTELHA, devendo mencioná-la e utilizar seus formulários e identificações. Não havendo a congruência com qualquer dos itens supracitados, o desenvolvimento de qualquer ação social será encarado como manifestação particular e independente, e não como ato vinculado à CENTELHA. 
Todos os presentes declaram-se voluntários do Departamento Social.

Nada mais havendo a tratar, ser discutido ou acrescentado, foi a reunião encerrada e lavrada a presente Ata que vai assinada por mim, Bárbara Barros, Advogada Responsável do Departamento Jurídico, bem como pelos demais membros presentes. 
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